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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 
LEI N. 715 

15E 10 D E S E T E M B R O D E 1900 

Auctoriza, o Governo do Estado a abrir á Secretaria dos Negócios da 
Justiça um credito stipplementar de 96:000$000, a diversas rubri-
bricas do § 6.» do artigo é." do orçamento para 1900. 

F . a n c i s c u de P a u l a R o d r i g u e s A W e « , presidente do Es tado de São P a u l o , 

Faço saber que o C o n g r e s s o L e g i s l a t i v o dec re tou o eu p r o m u l g o a l e i 

a s g u i n t e : 

A r t i g o I o E ' o G o v e r n o auc to r i zado a ab r i r á Sec r e ta r i a da Justiça, 

u m c red i to supp l ementar da quan t i a de noventa e sei3 conto3 de réis 

(9(>.00n()000), a d i v e r sas rub r i c a s do § G.° do ar t igo i « do orçsmento v i g e n 

te, para o cco r r e r ás d f spe -a5 referentes a de l i genc ias po l i c iaes , sustento de 

presos e ao expediente das d iversas de legac ias da cap i ta ! e da Repartição 

C e n t r a l . 
A r t i g o 2.o R e v o g a m sé as disposições em c o n t r a r i o . 

O secretar io de F a l a d o do=; Negócios da Justiça ass im a faça executar . 

Palácio do Governç do Es tado de São P e u l j , 19 de Se t embro de 1900. 

F R A N C I S C O D E P A Ü L \ R O D R I G U E S A L V E S 

I F R A N C I S C O D E T O L E D O M A L T A 

P u b l i c a d a na Sec r e ta r i a da Justiça, aos 19 de Se tumbro de 190). — O d i 

rect >r g e r a l , Joaquim, Roberto de Azevedo Marques Filho, 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 
Justiça 

P o r decreto de 20 do corrente m e z , f o r a m exoneradas e nomeadas as-

seguintes auctor idades po l i e iaes : 

S A N T A R I T A D O P A S S A Q U A T R O 

Exonerações 

Supp l en t es do subde legado : 1.«, M a n o e l D i a s de C a r v a l h o ; 2 . " , José 

Marce l l iQO da C u s t a . 

Nomeações 

Subde l egado , João Gonçalves de O l i v e i r a Guimarã-is. 

Supp l en t e s : 1.», C b r i s p i m R i b e i r o P e r e i r a ; 2 . " , Jjsè Theor l o ro de C a r 

va lho ; 3 o, José A n t o n i o dos R e i s . 

SECRETARIAS DE ESTADO 
Inter ior 

B X P P . W R N T R D F 21 O K S E T E M B U O D E lííQO 

1." S U B - D I R E C T O R I A 

1.» S F C Ç Ã O 

Secretar ia , de Es tado dos Negóc ios do I.-.terior. 

São P a u l o , 20 ás S e t e m b r o de 1900—1.» s u b - d i -

r e c i o r i a . — l . u secção. — N . 9 3 — S r s . pres idente e 

vereadores da camará m u n i c i p a l de M i n e i r o s , 

Respondendo á consu l t a constante do of f ic io do i n 

tendente dessa camará, de 13 do cor rente , tenho 

a dizer-vO;< o segu in t e : Q u a n t o ao 1.° ponto , o 

decreto n . 0SSG, de 7 de Março de 1338, no sen 

ar t i go 71, d i z : «Nenhum enter ramento se fará s em 

certidão do escrivão de paz do d i s t r i c t o , em que 

ce t i ver dado o f a l l e c imen to . E s s a certidão será 

exped ida s e m despacho (art 'go 38), depo is de l a 

vrado o respect i vo assento de óbito e m v i s l a de 

attestudo de medico ou cirurgião, s i o houve r no 

logar do f a l l e c imen to , e, si o não houver, ás duas 

pessoas qualificadas, que tenham presenc iado o u 

ver i f icado o óbi to » . Q u a n t o ao s e c u n d o pon to , 

c o m relação ao pagamen to de quota c e r ta e deter 

m i n a d a pelos attestado3 f i r m a d o s por médicos, nada 

precoitúi a respeito o c i tado decreto.—Saúde e 

f V a t e i n t d i d e . — B e n t o Bueno. 

A f i m de sat is fazer a d i v e r sas requisições da C a 

m a r a dos D e p u t a d o s , s o l i c i t a r a m - s e as segu in tes 

ín fo imaçõ;s : 

D a s camarás m u n i c i p a e s de São José do R i o 

P a r d o e Mocó ja , sobre o r equer imento e m que o 

cidadãJ T h e o p h i l o Cus t od i o D i a s e outros pedem 

t r ans f e r enc i a de SUÍ p ropr i edade agrícola d e n o m i 

nada «Tubaco » , do p r i m e i r o para o segundo m u 

nicípio ; 

D a camará m u n i c i p a l de Patrocínio de S a p u -

cahy , sobre o pro jec to n . 55 , deste anno , que c r i a 

u m d i s t r i c t o de paz na povoação d e n o m i n a d a 

«Apparecida do Sapucaby», daque l l e município ; 

D a C a m a r a m u n i c i p a l de I i u v e r a v a , re la t i vas ao 

recurso interposto pelo cidadão G e n e r a l J o G u a l t h e r 

P e r e i r a M a c h a d o e ou t ros do acto daque l l a m u n i 

c ipa l idade que dec re tou a l e i n . 26, de 29 de M a i o 

do corrente armo', sobre o processo de a l i s tamento 

e eleiçães m u n i c i p a e s ; 

D a camará m u n i c i p a l de C o t i a , r e la t i vas ao r e 

curso interposto pelo cidailão José J o a q u i m P e d r o 

so J u n i o r , do acto daque l l a m u n i c i p a l i d a d e , que 

decre tou a l e i n . 9, de 19 de O u t u b r o de 1899, 

sobre o processo de a l i s tamento e eleições m u n i -

c i p a e j , 

T r a c s m i t t i u - s e á Sec r e ta r i a de E s t a d o dos N e * 

gocios da Justiça u m off ic io do of f ic ial do r e g i s 

tro c i v i l de Y tú , v is to tratar de assumpto affecto 

áquella sec re ta r i a . 

3.» S E C Ç Ã O 

P a g a m e n t o s r equ i s i t ados : 

5873100, aos fornecedores do G y m n a s i o de C a m 

p inas ; 

323000, a G a b r i e l T e i x e i r a de C a r v a l h o , pe lo 

f o rnec imen to feito ao G y m n a s i o da C a p i t a l . 

T r a n s m i t t i u - s e á D i r e c t o r i a do Serviço Saniíario 

a conta apresentada p o r A n l o n i o de C a m i l l i s , n a 

importância de 4178741, de f o r n e c i m e n t o s de r a 

ções á H o s p e d a r i a de I m n i i g r a n t e s para que se ja 

d e v o l v i d a a es ta secre tar ia depois de v i s a l - a . 

A u c t o r i z o u - s e o d i r e c t o r do D e s i n f e c t o r i o C e n 

t ra l a ef fectuar as despesas m e n c i o n a d a s nas r e l a 

ções que a c o m p a n h a r a m o of f lc io da D i r e c t o i i a 

do Serviço Sanitário. 
-

2.« S U B - D I R E C T O I U A 

l . a fECÇÃO 

P o r decreto de 20 do corrente fo i nomeado o 

cidadão Octávio S a l g a d o S i l v a pa ra subs t i tu i r ao 

pro fessor do G r u p o E s c h o l a r de P índamunhinga-

b í , cidadão P e d r o S i l v a , durante o seu i m p e d i - , 

men to por licença. 

T r a n s m i t t i u - s e á C a m a r a doa s r s . Deputados o 

of f ic io no qua l a camará m u n i c i p a l de M o g y - m i 

r i m pede a creação de u m a e s cho l a c o m p l e m e n 

tar naque l l a c i dade . 

Communicou«-se á F a z e n d a : 

Que fo i d i spensado do l r g a r de servente d o 

G r u p o E s c h o l i r de Ribeirão P r e t o , no d ia 8 do 

cor ren te , C a e t j n o G a l h a n j i , s e n l o contrecíado 

T b o m a z M o n t e i r o . 

Q:e a s s u m i u o exercício de seu c a ' g o , " no d i a 

14 do cor ren te , o por te i ro do G r u p o Es t . l r j l a r de 

San tos , José C a m i l l o do S a n t o s ; 

Que f o i i n s t a l l a d a , d e f i n i t i v amen te , no d ia 5 do 

co r r en t e , o Grupo E s . b o l a r iía F a x i n a . 

Que. f o i m u l t a d a e m 203000, pelo respec t i vo d U 

rec tor , a pro f essora do G r u p o E s t h o l s r de B r a 

gança, d . Amélia Aíhayde de A n d r a d e . 

S o l i c i t a r a m - s e do m e s m o ordens â c o l l e c t o r i a 

de Bragança, a f im de effectuar o pagamen to dos 

venc imen to s da servente do G r u p o E s c h o l a r d a 

que l l a c idade , C a r o l i n a de A l m e i d a L e m e , a c o n 

tar de J u l h o do cor rente a n n o . 

Requerimento despachado 

D e d . B r i g i d a M a r i a Galvão de M o u r a L a c e r ~ 

d a , p ro f e sso ra do G r u p o E ? c h o l a r de S o r o c a b a , 

p ed indo tres mezes de licença pa ra t ra tar de s u a 

saúde.—Sim. 

D o cidadão H e n r i q u e P e r e i r a dos R e i s , ped indo 

se ja s u a filha, A b i g a i l R e i s , m a t r i c u l a d a no 1.» 

J anno d a E s c h o l a C o m p l e m e n t a r annexa á N o r m a l 


